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SUPERINTENDÊNCIA 

PUBLICIZAR 

 

Portaria - SEI nº 52, de 22 de fevereiro de 2024 

 

NOMEAR SERVIDOR PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023   

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da 
EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.003236/2023-91, resolve: 

 Art. 1º Nomear o servidor abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas 
do Pregão Eletrônico nº 30/2023 para Aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES, RESPIRATÓRIOS, DE UTI, CENTRO 
CIRÚRGICO, ANESTESIA E OUTROS: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor das Atas 

Rafael Santos de Souza 

SIAPE: 224**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 53, de 23 de fevereiro de 2024 

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO ADICIONAL DE PLANTÃO HOSPITALAR NO ÂMBITO 
DO HUPAA 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria -Sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a Portaria nº 174 de 27 de junho de 2016, que constitui a Comissão incumbida de acompanhar e 
verificar o adicional de plantão hospitalar no âmbito do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.025924/2020-69, 



Nº 16, 28 de fevereiro de 2024  

 

5 

RESOLVE: 

Art. 1º  Recompor a referida comissão com os chefes listados abaixo: 

• Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas - (Coordenadora); 

• Chefe da Unidade de Administração de Pessoal - (Vice - coordenação); 

• Chefe da Gerência de Atenção à Saúde; 

• Chefe da Divisão de Enfermagem; 

• Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado; 

• Chefe da Divisão de Apoio Terapêutico e Diagnóstico; 

• Chefe da Divisão Médica; 

• Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico; 

• Chefe do Setor de Paciente Crítico; 

• Chefe do Setor de Farmácia Clínica; 

• Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem. 

§1º - No caso de cargo vago ou afastamento legal do titular, o substituto legal ou designado deve 
participar das deliberações da Comissão. 

Art. 2º - Fica convocada a comissão para a 1ª reunião de instalação dos trabalhos na gerência de Atenção à Saúde 
em data a ser pactuada com prazo máximo de 15 dias. 

Art. 3º - A proposta de concessão de APHs será de competência exclusiva da Comissão que a submeterá a 
apreciação da Superintendência para avaliação sobre a validação. 

Art. 4º -  É atribuição da comissão definir cadastro de servidores RJUs interessados em receber adicional de plantão 
hospitalar, devendo ficar claro que a proposta estará relacionada às necessidades de serviços do HUPAA. 

Art.  5º A comissão, além do acompanhamento permanente das demandas referentes ao pagamento de Adicional 
de Plantão Hospitalar, deve apresentar no prazo de 60 dias documento consolidado com Minuta de Instrução 
Normativa sobre o tema para aprovação da Superintendência, devendo o fluxo e normas atuais serem mantidas até 
a aprovação da nova proposta. 

Art. 6º Nos impedimentos da Superintendência fica delegada a competência de aprovação e autorização da 
proposta à Gerência de Atenção à Saúde (a quem desde já devem ser submetidas as novas escalas). 

Art. 7º Havendo mais candidatos do que recursos disponíveis, a comissão proporá rodízio ou distribuição de 
plantões entre os interessados. 

Art. 8º A composição de serviços com uso de APH deve ser dimensionada com a perspectiva que a composição dos 
serviços oferecidos sejam duráveis e perenes, não sendo recomendada flutuação (aumento ou redução) nos 
serviços contratualizados.  

Art. 9º - Fica revogada a Portaria - SEI nº 405, de 16 de agosto de 2022. 

Art. 10º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 54, de 26 de fevereiro de 2024 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada 
e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Samela Maria de Oliveira Silva, matrícula SIAPE nº 238****, substituto (a) do cargo de chefe 
da Unidade de Regulação Assistencial do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/03/2024 a 30/04/2024, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 55, de 26 de fevereiro de 2024 

 

SUBSTITUTO (A) LEGAL  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada 
e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Sidicley Moura de Barros, matrícula SIAPE nº 241****, substituto (a) Legal do cargo de chefe do 
Setor de Contratualização e Regulação do(a) Hospital Universitário da Universidade Federal de Alagoas, filial da 
EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição.  

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 56, de 27 de fevereiro de 2024. 

 

 RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE EXTENSÃO (COEXT) 

 SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a  Portaria - SEI nº 59, de 31 de julho de 2020 que institui e compõe a Comissão de Extensão 
(COEXT) no Hospital Universitário Professor Alberto Antunes; 

CONSIDERANDO o constante dos autos dos processos nº 23540.013209/2022-45.  

RESOLVE: 

Art. 1º Recompor a Comissão de Extensão - COEXT com os membros abaixo descritos: 

MEMBRO SIAPE 

ERIKA MARIA ARAUJO BARBOSA DE SENA - Coordenadora  198**** 

MARIA ISABEL FERNANDES CALHEIROS - Vice - Coordenadora 224**** 

VANESSA FERRY DE OLIVEIRA SOARES 176**** 

TEREZINHA BARBOSA DA SILVA 111**** 

SARAH LINS DE BARROS MOREIRA 223**** 

MARIA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO PESSOA DE SANTANA 218**** 

GEISA GABRIELLA RODRIGUES DE OLIVEIRA 220**** 

ANDRESA ARAÚJO DE AMORIM MOREIRA 223**** 

LUANA DE LIMA ALPINO 103**** 

GISELLE CARLOS SANTOS BRANDÃO MONTE 189**** 

FÁBIO ALVES DOS SANTOS 101**** 

RONY RICHARD SANTANA WANDERLEY 222**** 

Art. 2º Será avaliada a substituição de qualquer membro da comissão em caso de não comparecimento à 3 (três) 
reuniões consecutivas. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 432, de 23 de agosto de 2022. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICIZAR 

 

Portaria - SEI nº 33, de 23 de fevereiro de 2024 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o processo administrativo nº nº 
23540.005956/2021-29, Pregão Eletrônico nº 45/2021, Contrato Administrativo nº 32/2021, com a empresa BK 
ENGENHARIA E METROLOGIA LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO TOTAL DE PEÇAS, EM INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS DE VIDEOCIRURGIA 
PERTENCENTES À UNIDADE DE CENTRO CIRÚRGICO/RPA E CPME, visando atender as necessidades do Hospital 
Universitário Prof. Alberto Antunes-UFAL/EBSERH.; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão Contrato Administrativo nº 32/2021 com a 
Empresa BK ENGENHARIA E METROLOGIA LTDA.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do 
Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente à área de acompanhamento dos contratos 

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros. 

Newton de Barros Melo 
Neto 

SIAPE: 220**** 

Fiscal Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do objeto do 
contrato, acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços ou 

fornecimento de bens estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, 

para efeito de pagamento conforme o resultado. 

Amanda Rocha da Silva 
Franca 

SIAPE: 217**** 
  

Fiscal Técnico 
Substituto 

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus impedimentos. 

Aurélia Jandira de Souza 
Melo Verçosa 

SIAPE: 220**** 
  

Art. 2º Fica revogada Portaria - SEI nº 92, de 11 de outubro de 2022. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 34, de 28 de fevereiro de 2024. 

  
DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024. 

 O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.020545/2023-25 deste Hospital: 

• ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

• ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA 

PUBLICIZAR 

 

Portaria - SEI nº 01, de 26 de fevereiro de 2024 
  

A GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA (GEP) DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 
ANTUNES (HUPAA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (UFAL), vinculado à Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (EBSERH), considerando a solicitação do Setor de Gestão do Ensino, emite Portaria de constituição de 
Grupo de Trabalho para elaboração de Plano de Atividades anual de monitoramento das atividades da residência 
que utilizam o HUPAA como principal cenário de prática. 

 Resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo para composição do Grupo de Trabalho (GT), para elaboração de Plano de 
Atividades anual de monitoramento das atividades da residência. 

MEMBRO SIAPE Lotação 

ALDA GRACIELE CLAUDIO DOS SANTOS ALMEIDA 200**** EENF/UFAL 

EVERSON JOSE DOS SANTOS LEITE 501**** HUPAA-UFAL 

FABIO ALVES DOS SANTOS 101**** COORDENADOR COREMU 

GLAUCEVANE DA SILVA GUEDES 271**** FANUT/UFAL 

JANATAR STELLA V. DE MELO ME MPOMO - COORDENADORA 225**** 
CHEFIA DA UNIDADE DE GESTÃO DE 
PÓS-GRADUAÇÃO 

KÁTIA MACÁRIO SANTOS QUINTILIANO 109**** FAMED/UFAL 

LANUSIA NUNES ALMEIDA 176**** HUPAA-UFAL 

MONICA LOPES DE ASSUNÇÃO 133**** 
CHEFIA DO SETOR DE GESTÃO DO 
ENSINO 

SAMELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 238**** VICE-COORDENADORA COREMU 

 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

EURICO DE BARROS LÔBO FILHO 
Gerente de Ensino e Pesquisa – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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